Parecer nº  3319, de 2005, da Comissão de Constituição de Justiça, sobre o Projeto de lei nº 40, de 2005.






O nobre Deputado Afonso Lobato apresentou o Projeto de lei nº 40, de 2005, no sentido de incluir no calendário turístico do Estado a Festa da Padroeira de Casa Branca “Nossa Senhora das Dores”, naquele Município. 






Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 12ª à 16ª Sessões Ordinárias ( de 22 a 28/02/05), não tendo recebido emendas ou substitutivos, fls.02.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  






Ao examiná-la, denotamos tratar-se de medida de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, em obediência aos preceitos do artigo 24 “caput, da Constituição Estadual, estando, desse modo, em condições de ser aprovada no que tange aos aspectos que cumpre a esta Comissão observar.    






Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 40, de 2005.

a) Analice Fernandes – Relatora

Aprovado o parecer da relatora favorável à proposição.

Sala das Comissões em, 23/8/2005

a) Cândido Vaccarezza – Presidente

Cândido Vaccarezza – Analice Fernandes – Milton Vieira – Giba Marson – Vinicius Camarinha – Romeu Tuma.
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